
1 85.40.00.046-49 616002 Fralda descartável M para bebê até 10 kg Unidade GERAL 2.829.312 R$ 0,51 R$ 1.442.949,12

2 85.40.00.046-49 616002 Fralda descartável M para bebê até 10 kg Unidade ME/EPP 314.368 R$ 0,51 R$ 160.327,68

3 85.40.00.047-20 616003 Fralda descartável G para bebê até 13 kg Unidade GERAL 5.658.624 R$ 0,58 R$ 3.282.001,92

4 85.40.00.047-20 616003 Fralda descartável G para bebê até 13 kg Unidade ME/EPP 628.736 R$ 0,58 R$ 364.666,88

5 85.40.00.045-68 616004 Fralda descartável EG para bebê acima de 13 kg Unidade GERAL 5.658.624 R$ 0,70 R$ 3.961.036,80

6 85.40.00.045-68 616004 Fralda descartável EG para bebê acima de 13 kg Unidade ME/EPP 628.736 R$ 0,70 R$ 440.115,20

7 85.40.00.036-77 616011 Fralda descartável para adulto, tamanho P Unidade GERAL 350.460 R$ 1,50 R$ 525.690,00

8 85.40.00.036-77 616011 Fralda descartável para adulto, tamanho P Unidade ME/EPP 38.940 R$ 1,50 R$ 58.410,00

9 85.40.00.037-58 616012 Fralda descartável para adulto, tamanho M Unidade GERAL 408.870 R$ 1,27 R$ 519.264,90

10 85.40.00.037-58 616012 Fralda descartável para adulto, tamanho M Unidade ME/EPP 45.430 R$ 1,27 R$ 57.696,10

11 85.40.00.065-01 616013 Fralda descartável para adulto, tamanho G Unidade GERAL 175.230 R$ 1,26 R$ 220.789,80

12 85.40.00.065-01 616013 Fralda descartável para adulto, tamanho G Unidade ME/EPP 19.470 R$ 1,26 R$ 24.532,20

13 85.40.00.066-92 616014 Fralda descartável para adulto, tamanho XG Unidade GERAL 233.640 R$ 1,27 R$ 296.722,80

14 85.40.00.066-92 616014 Fralda descartável para adulto, tamanho XG Unidade ME/EPP 25.960 R$ 1,27 R$ 32.969,20

R$ 11.387.172,60 (ONZE MILHÕES TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

ITENS NOME PADRONIZADO DO MATERIAL U/C
QUANTIDADE

(A)

Objeto: aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS, cujos itens se encontram enquadrados na Classificação de Materiais do Município na classe 8540, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência

(TR), visando atender às necessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação (SME) da cidade do Rio de Janeiro. A seleção do fornecedor será realizada através da modalidade de

licitação PREGÃO ELETRÔNICO, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A proposta mais vantajosa será aquela que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, sendo o modo de disputa ABERTO E FECHADO

amparo legal no art. 28, inciso I, art. 33, inciso I e art. 56, combinadoscom o art. 82 da Lei 14.133/2021, e em consonância com o Decreto Rio 51.078/2022.

VALOR TOTAL DO 

ITEM

(C=A*B)

VALOR UNITÁRIO

(B)
VALOR TOTAL 

R$ 11.387.172,60

CÓDIGO SIGMA
TIPO DE 

EMPRESA
CATMAT

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES QUADRO ESTIMATIVO


